
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.944. DE 03 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM FORNECIMENTO E INSTALAÇOBS Pg
SISTEMA DE coMuNrceÇÃo vISUAL IARA o ESpAÇo ¡uNor¡f EMrREENDEDoRA. pRocESSo sEI
lt.r84l202t.
REF. soLICrrAÇ^o x7 - uNrD. cnsrÃo DESENVoLV. ECoN. crÊwcn e rEcNoLocIA

REQUISIÇÃo 774.0'74 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART, r' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, ul¿ cRÉoIro ADICIoNAL
SUeLEMENTAR No vALoR DE R$ 59.280,00 lcrNqünNre E NovE MrL DUZENToS E oITENTA REArs)
NA(s) DorAÇÃo(Õns):

16.0r.1 r.333.0188.2218 ESpAco ¡uNoreÍ EMpREENDEDoRA
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pESSoA runfolce

OOOO PROPRIA

R$ 59.280,00

TOTAL....R$ 59.280,00

ART, 2' - A coBERTURA Do cnÉolro DE eue TRATA o ART. t" FAR-se-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $I", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3o - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIC¡ÇÃO.
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LUTZ

GESTOR DA

Do MUNICÍpro oB ¡uNu¡,Í

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA Ão n¡, CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) rnÊs ota(s) oo DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS. 1/

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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